LEI N° 2625 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2007.

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL, LOCALIZADO NA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO.

          Zeno Evidio Becker, Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1° - É o Município autorizado a alienar um bem imóvel, localizado na Avenida Duque de Caxias, com a superfície de 338,00 m² (trezentos e trinta e oito metros quadrados), matrícula no Registro de Imóveis sob n° 38.267, folhas 01, do livro 2-RG, com as seguintes dimensões e confrontações:


NORTE: iniciando em sentido anti-horário, numa extensão de 26,00m (vinte e seis metros), sentido L-O, confrontando-se com Nilse Maria Weschenfelder.


OESTE: seguindo em sentido anti-horário, numa extensão de 13,00m (treze metros), sentido N-S, confrontando-se com Nilse Maria Weschenfelder.


SUL: seguindo em sentido anti-horário, numa extensão de 26,00m (vinte e seis metros), sentido O-L, confrontando-se com herdeiros de Albino Kalsing.


LESTE: fechando o polígono em sentido anti-horário, numa extensão de 13,00m (treze metros), sentido S-N, confrontando-se com a Avenida Duque de Caxias.


Art. 2° - A alienação do bem imóvel, descrito no artigo anterior, será efetivada através de processo de licitação, em conformidade com a Lei Federal 8666/93, com um lance mínimo de R$ 33.124,00 (trinta e três mil, cento e vinte e quatro reais), de acordo com laudo de avaliação.


Art. 3° - O lado de avaliação, o memorial descrito e o mapa de localização do bem imóvel, passam integrar a presente Lei, independente de transcrição.


Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de fevereiro de 2007.

Zeno Evidio Becker

Vice-Prefeito em Exercício

do cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

           Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração
